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Os descritores utilizados incluíram: “dignidade da pessoa humana”, “Benefício de Prestação 

Continuada”, “miserabilidade”, “assistência social” e “constitucionalismo”.

A presente seção tem como objetivo apresentar os fundamentos teóricos que sustentam 

a análise do BPC à luz do princípio da dignidade da pessoa humana. Para tanto, abordam-se os 

marcos constitucionais e legais que regem o benefício, o conceito de miserabilidade como 

critério de acesso, bem como os tensionamentos existentes entre os direitos fundamentais e as 

limitações impostas por critérios econômicos.

2.2.1 O princípio da dignidade da pessoa humana na Constituição Federal de 1988

Ao longo da história, o entendimento acerca da dignidade humana passa por 

transformações significativas. Na Antiguidade, esse atributo é reservado exclusivamente 



àqueles que pertencem às classes sociais mais elevadas, sendo, portanto, um privilégio restrito 

ao grupo social do qual o indivíduo faz parte. Com o avanço das concepções sociais e jurídicas, 

a dignidade deixa de ser privilégio de poucos para se consolidar como um valor universal, 

posteriormente consagrado como fundamento da Constituição Federal de 1988, no artigo 1º, 

inciso III (Filagrana, 2018).

Para Kant (2003), a dignidade é intrínseca ao ser racional, justamente em virtude de sua 

capacidade de agir em conformidade com leis morais que ele próprio reconhece e institui pela 

razão. Tal agir não se pauta em interesses particulares ou vantagens individuais, mas decorre do 

dever moral, o que confere à pessoa humana uma autonomia inalienável. Nessa perspectiva, a 

dignidade não se negocia, tampouco se mensura: ela deve ser reconhecida e protegida em sua 

integralidade, constituindo fundamento normativo essencial para a estruturação do Estado de 

Direito.

Na ordem constitucional brasileira, a dignidade da pessoa humana é erigida à condição 

de fundamento da República Federativa do Brasil, conforme dispõe o artigo 1º, inciso III, da 

Constituição Federal: “A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: [...] III – a dignidade da pessoa humana” (Brasil, 1988). Esse 

dispositivo revela que a dignidade não é apenas um princípio orientador, mas um verdadeiro 

alicerce da organização política e jurídica do Estado, condicionando a interpretação e a 

aplicação de todo o ordenamento jurídico.

Ainda, a Constituição de 1988 irradia o princípio da dignidade da pessoa humana em 

dispositivos específicos, como no artigo 226, §7º, ao dispor que “fundado nos princípios da 

dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre 

decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 

exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou 

privadas” (Brasil, 1988). Esse exemplo evidencia a força normativa do princípio, que 

transcende a mera previsão abstrata, concretizando-se em políticas públicas e na regulação de 

direitos fundamentais, sobretudo no âmbito familiar e social.

2.2.2 O BPC no contexto da assistência social brasileira



2.2.3 O conceito de miserabilidade e seus critérios restritivos no acesso ao BPC

“miserabilidade”, tampouco define seu conceito. Contudo, a legislação trata a assistência social 



2.2.4 Tensionamentos entre os direitos fundamentais e os critérios econômicos na
concessão do BPC
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